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LEI Nº 4.399, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Feira de Santana para o Exercício Financeiro de 2026. 

 
 

ERRATA 
 

Na publicação da Lei nº 4.399, de 26 de dezembro de 2025, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de Feira de Santana para o Exercício Financeiro de 2026”, publicada no Diário Oficial do Município, Ano XI, Edição 
Extra 3423, Data: 26/12/2025, onde se lê nos Anexos constantes das páginas 131 à 133 - Consolidação Geral dos 
Orçamentos, leia-se os Anexos ora modificados.  
 
Permanecem inalteradas as demais disposições da referida Lei. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 4.399, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Feira de Santana para o Exercício Financeiro de 2026. 

 
 

ERRATA 
 

Na publicação da Lei nº 4.399, de 26 de dezembro de 2025, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de Feira de Santana para o Exercício Financeiro de 2026”, publicada no Diário Oficial do Município, Ano XI, Edição 
Extra 3423, Data: 26/12/2025, onde se lê nos Anexos constantes das páginas 151 à 153 – Demonstrativo da Despesa 
por Modalidade, leia-se os Anexos ora modificados.  
 
Permanecem inalteradas as demais disposições da referida Lei. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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